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PROJETO DE LEI N°228, DE 23 DE MARCO DE 2011. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouros Públicos que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 
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Art.. 1- Fica denominado  Rua.Julip Braga;.a via publica'que se inicia na Rua Vicente Jose 
de Mattos, eltermina -ri á•RuaMonteVerdé, no bairro"São Jóão, ieste Município 
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/ 
Art.. 20- Esta LEI entra em./igãr na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. . 
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, JUSTIFICÃTIVÀ 

A presente proposição visa atender uria solicitção dos moradores que estão 
encontrando dificuldades em adquirir alguns serviços publlcos, tais como iluminação e 
recebimento de correspbndêcias, téndb em vist'a a memai'ião ter cadastro na Prefeitura. 

Certo de poder contar com' 1bs nobrs pàre desta Casa de Lei, encaminho o 
presente Projeto de Lei para aprovação. - 

-\ 
eENTE 

constou no expedientej da Sessão 
do dia Sala das Sessões (RJ), 23 de Março de 2011. 

APROVADO 
2a E ULTIMA VOTAÇÃO 

11  oie Ã AMARÊ M  
veiread14or- 11  Secretáriç)_. 

APROVADO 

Em 

P r esident'. 


